
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA AGUA PRETA PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA "EUDO,ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO '

PROJETO DE LEI Jjg 01/90

EMENTA: Concede rea ju ste  sa la  
r ia l  ao funcionalism o 
e dá outras providên
c ia s .

0 PREPEITO DO MUNICÍPIO DA Agua P reta , no uso de suas a 
tr ib u içõ e s  le g a is ,  PAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono a seguinte L ei:

Art.12 -  Picam reajustados em 236,37$ (duzentos e t r in ta  e ' 
s e is ,  t r in ta  e sete  por c e n to ), os sa lá r io s  do pessoal d iarista ,bem  
assim , as pensões.

A rt.22 -  Os proventos do pessoa l in a tiv o  e a hora-aula dos 
p ro fessores  da rede m unicipal de ensino, ficam  reajustados em 236$* 
(duzentos e tr in ta  e s e is  por cen to ).

A rt .3 2 “  03 vencimentos do pessoal e fe t iv o  e comissionado se 
râo reajustados conforme tabela  I ,  anexa.

A rt .4 s -  A p a r t it  do 12 trim estre do corrente e x e r c íc io ,o s  ' 
rea ju stes  s a la r ia is  do funcionalism o p ú b lico  m unicipal obedecerão a 
seguinte p o l í t i c a :

a) -  mensalmente, a p a r t ir  de 12 de fe v e r e ir o , 60$ (sessen ta ' 
por cento) do I  P C do mês a n te r io r ;

b) -  no f in a l  de cada tr im estre , para o mês segu in te , a d i fe 
rença entre o I P C acumulado no trim estre  e o ín d ice  de rea ju ste  ' 
concedido no mesmo períod o .

A rt . 52 -  Os recu rsos n ecessá rios  ao atendimento da despesa ' 
correrão por conta das dotações e s p e c i f ic a s , constantes do orçamen
to aprovado para o corrente e x e r c íc io .
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PREFEITURA M UNICIPAL 
DA AG UA PRETA-PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA__________ "EUDO,ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO

Art.6fi -  Esta Lei entrará em v ig or  na data de sua pub licação. 

Â rt .7 fi -  Revogadas as d isp os ições  em con trá rio .

G-abinête do P re fe ito  Municipal da Agua P reta , em 02 
aneiro de 1990.

EUDO DE



PREFEITURA M UNICIPAL 
DA AG UA PRETA-PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA "EUDO,ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO ‘

TABELA SALARIAL -  I -- JANEIR0/90

NlVEL-1 SALÁRIO
A u x ilia r  de Serviços Gerais 1 .284 ,00
A u x ilia r  Adm inistrativo 1 .284 ,00
A u x ilia r  de Enfermagem 1.284,00
A u x ilia r  de B ib lio te ca 1 .284 ,00
P rofessora  de Corte e Costura 1.284 ,00
P rofessora  de D a tilo g ra fia 1 .284 ,00
Regente -  A 1 .284 ,00
A rqu ivista 1 .284 ,00
Coveiro 1 .284 ,00
V igia 1.284 ,00
P isca i 1 .284 ,00

NÍVEL-2
O fic ia l  Adm inistrativo 1.399 ,56
Regente -  B 1.399 ,56

NÍVEL-}
Agente Arrecadador 1.525,52
P rofessora  -  A 1.525 ,52
A r t í f ic e 1.525 ,52

NlVEL-4
V eterinário 1.662 ,82
P rofessora  -  B 1.662 ,82

RlVEL-Jj
A ssisten te  Adm inistrativo 1 .812 ,47

NlVEL-6
T ra tor ista 1.975,59
Operador de Máquina 1.975,59
M otorista 1.975,59



PREFEITURA M UNICIPAL 
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ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA 'EUDO, A CERTEZA DE UM NOVO TEMPO'

CARGOS ( *  ) GRAT. SALARIO
S ecretário 236 7.056,00
D iretor 236 4.032,00
Tesoureiro 236 20$ 4/838,40
A ssessor 236 2.268,00
Chefe de Gabinete 236 4.032,00
A ssessor Ju ríd ico 236 4.032,00
Contador 236 7.056,00
V ice -D iretor 236 2.016 ,00
Coordenador 236 2.016 ,00
Chefe Expediente 236 2.268 ,00
S ub-P refeito 236 2.268 ,00
INATIVOS

Faixa -  1 236,37 1 .284 ,00
Faixa -  2 236 1.332 ,37
Faixa -  3 236 1.432 ,84
Faixa -  4 236 1.763 ,93
Faixa -  5 236 2.429,81
Faixa -  6 236 2.581,49
Faixa -  7 236 2.993,76

PESIONISTAS 236,37 1.284 ,00
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NIVEL-7
Assessor

NÍVEL-8
Médico
D entista

SALÃBIO
2.153,39

2.347.20
2 .347 .20



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA AC U A PRETA-PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES LIRA "EUDO.ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO'

J U S T I F I C A T I V A

Temos a grata  sa tis fa çâ b  de encaminhar para discussão 
e consequente aprovação por essa colenda Casa, o P ro je to  de L e i' 
n2 01 /90 , anexo, que tra ta  do rea ju ste  de s a la r io s  do funciona-* 
limo m unicipal e a lte ra  a p o l í t i c a  s a la r ia l  em v ig o r .

Pela natureza da m atéria, entendemos ser  d esn ecessá -’ 
r io s  maiores ju s t i f ic a t iv a s  e esclarecim entos.

do P re fe ito  Municipal da Agua P reta, em 02

EUDO DE MAGALHAES LYRA 
PREFEITO

Gabinete 
de jan e iro  de 1990.
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